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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 39 da Lei nº 8.078, de 1990, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se seu parágrafo único para § 1º: 

“Art. 39. ........................................... 

§ 1º ................................................. 

§ 2º Não constitui prática abusiva a oferta a preço 
diferenciado de produto ou serviço, em função de a forma de 
pagamento ser em moeda corrente, cartão de crédito, cartão 
de débito, ou outra forma,  desde que o consumidor seja prévia 

e adequadamente informado da existência de preço 
diferenciado.(NR)”  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente iniciativa justifica-se pela necessidade urgente de 

regulamentação da matéria, tendo em vista a crescente utilização do cartão de 

crédito ou débito como forma de pagamento de produtos e serviços. 

De acordo com dados da Associação Brasileira das Empresas 

de Cartões de Crédito, o Brasil é o 3º maior emissor mundial de cartões. Em 

fevereiro de 2006, havia um total de 344 milhões de cartões emitidos, sendo 174 

milhões de cartões de débito, 69 milhões de cartões de crédito e 101 milhões de 

cartões de crédito de uso restrito, aqueles que só podem ser utilizados em uma 

única empresa. Os pagamentos efetuados por cartão totalizaram, em 2005, R$ 211 

bilhões, sendo R$ 129 bilhões por cartão de crédito, R$ 60 bilhões por cartão de 

débito e R$ 22 bilhões por cartão de crédito de uso restrito.  

Face a números tão expressivos, não nos resta dúvida sobre a 

necessidade de uma norma para regulamentar a matéria, tendo em vista que, na 

ausência de legislação sobre o assunto, alguns técnicos que atuam na área de 

defesa do consumidor e poucos juízes têm entendido que constitui prática abusiva a 

existência de preços diferenciados, quando o consumidor paga pelo produto ou 

serviço em moeda corrente ou em cartão de crédito. Assim, baseados nesses 

pareceres técnicos e nessas decisões  equivocadas alguns Procons têm autuado e 
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multado comerciantes por praticarem preços diferenciados, de acordo com a forma 

de pagamento. 

A gravidade do assunto está vinculada ao extremo poder 

detido pelos Procons de impor multas de valores vultosos, que podem superar R$ 

3.000.000,00 (três milhões de reais). Como não há padronização na forma de 

calcular o valor da multa, o fornecedor autuado fica à mercê da discricionariedade da 

autoridade de plantão e sujeito, portanto, a ser multado em um valor milionário. Se 

considerarmos, em acréscimo, o elevado custo da defesa judicial de uma multa 

vultosa, a demora da justiça em decidir a questão, a incerteza gerada pela situação, 

podemos afirmar que os Procons conseguem impor um determinado comportamento 

à imensa maioria de fornecedores, mesmo na ausência de legislação que obrigue 

esses fornecedores a adotarem esse tal comportamento. Isto é, na ausência de lei 

que obrigue os fornecedores a praticar o mesmo preço nas vendas a dinheiro ou no 

cartão, alguns Procons os obrigam a praticar o preço único, mediante a ameaça de 

impor multas milionárias sobre aqueles que ousam discordar de sua interpretação da 

norma legal. Dessa forma, os Procons têm agido de modo truculento, têm 

ultrapassado os limites do Código de Defesa do Consumidor e ido além da lei, ao 

autuar fornecedores sem fundamento legal. 

Um dos argumentos utilizados para a imposição das multas é 

que a prática de preço diferenciado não se justifica porque a venda a cartão seria 

equiparável a uma venda à vista, assim o preço no cartão deveria ser 

obrigatoriamente igual ao preço à vista. Na verdade, em relação a esses preços, se, 

por um lado, nenhuma lei impede que sejam iguais, por outro, nenhuma lei obriga a 

que eles sejam iguais. De fato, não existe legislação sobre o assunto. A decisão de 

praticar preços iguais ou diferenciados é uma decisão de comercialização e cabe 

unicamente ao fornecedor, até mesmo por força de disposições constitucionais. No 

entanto, quando tratamos da diferença entre venda no cartão e venda à vista 

podemos afirmar que são diferentes entre si e que existem regras claras sobre o 

assunto. Infelizmente, para distinguir uma da outra não basta o conhecimento da 

ciência jurídica, comum aos jurisconsultos e magistrados, é imprescindível o 

conhecimento da ciência contábil, e talvez seja o desconhecimento da ciência 

contábil a explicação para o equívoco de considerar paritárias as vendas à vista e no 

cartão. 
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 Quando temos uma venda à vista, a moeda corrente ingressa 

na conta “Caixa” da empresa e fica imediatamente disponível para utilização. Na 

venda a cartão, a moeda corrente somente ingressa no caixa da empresa e fica 

disponível, em média, 30 dias após a venda. Assim, quando ocorre uma venda à 

vista, debita-se a conta “Caixa”, ao passo que, quando ocorre uma venda a cartão 

debita-se a conta “Contas a receber” e, apenas 30 dias após, quando a 

administradora do cartão repassar o dinheiro, creditar-se-á a conta “Contas a 

receber” e debitar-se-á a conta “Caixa”, tornando o numerário verdadeiramente 

disponível. Como fica claro, é impossível afirmar que a venda no cartão é uma 

modalidade de venda à vista, sob pena de violação de dois, dentre os sete princípios 

fundamentais da ciência contábil, a saber, o da competência e o da oportunidade. 

Em conseqüência, a empresa que contabilizar como à vista as vendas feitas no 

cartão poderá ter seus registros contábeis impugnados por quem de direito e 

glosados pelo fisco, tendo em vista a impropriedade dos lançamentos das vendas a 

cartão. Logo, a argumentação de que os preços à vista e no cartão devem ser iguais 

porque a venda no cartão é uma modalidade de venda à vista não se sustenta, 

posto que, como demonstrado, a venda à vista e no cartão são intrinsecamente 

diferentes entre si. 

Outro raciocínio desenvolvido pelos jurisconsultos dos Procons 

para multar os que ousam estabelecer preços livremente, conforme nos garante a 

Constituição, é que a prática de preços diferenciados implicaria prática abusiva 

porque repassaria para o consumidor os custos das conveniências que o cartão de 

crédito ou débito proporciona ao fornecedor, caracterizando, dessa forma, a 

elevação sem justa causa de preço; a exigência de vantagem manifestamente 

excessiva; e afronta ao princípio da boa-fé. Como veremos adiante esses 

raciocínios, igualmente, não se sustentam. 

É notório que as administradoras de cartão de crédito cobram 

dos comerciantes taxas em torno de 5% sobre o valor da venda, o que eleva o custo 

da operação de venda e, indubitavelmente, implica uma elevação significativa no 

custo final do produto ou serviço, enquanto que na venda a dinheiro não há 

incidência dessa taxa, pois não se utiliza os serviços da administradora do cartão. 

Assim, podemos afirmar, sem sombra de dúvida, que os produtos e serviços 

vendidos mediante o cartão de crédito ou débito têm, para o fornecedor, um custo 
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maior do que aqueles que são vendidos a dinheiro. Poderíamos nos delongar no 

detalhamento das operações contábeis e fiscais envolvidas na apuração dos custos, 

mas consideramos desnecessário, haja vista que qualquer pessoa de bom senso 

pode admitir que se o produto A tem um custo final mais baixo do que o produto B, 

esse produto A pode ser vendido por um preço mais baixo do que o produto B. Da 

mesma forma, se o custo do produto B é mais elevado, é razoável que seja ofertado 

por um preço mais elevado. O que queremos demonstrar com esse raciocínio é que 

a elevação dos custos constitui justa causa para a elevação do preço de venda e 

que, portanto, não constitui prática abusiva contra o consumidor elevar o preço de 

venda, quando houver elevação no preço de custo do produto ou serviço, como 

resultado de o pagamento da mercadoria ter sido feito com a utilização do cartão. 

Devemos também refutar a interpretação equivocada do 

Código de Defesa do Consumidor no que diz respeito a exigir do consumidor 

vantagem manifestamente excessiva e a afrontar o princípio da boa-fé, quando da 

existência de preço diferenciado. Para tanto, é necessário bem compreender em que 

consiste o serviço oferecido pelas administradoras de cartão de crédito. 

Basicamente, a administradora fornece ao consumidor, 

mediante o pagamento de uma anuidade, um cartão magnético que o identifica e o 

vincula à administradora; utilizando esse cartão, o consumidor pode adquirir 

produtos e serviços nos estabelecimentos conveniados e pagar por eles, 

diretamente à administradora, em média, 30 dias após a compra. As principais 

vantagens para o consumidor são: 

- Poder adquirir produtos e serviços mesmo que não 

disponha de dinheiro em caixa ou em conta corrente 

bancária, pois só pagará por eles, em média, 30 dias após 

a compra; 

- Auferir rendimentos no mercado financeiro por 30 dias, em 

média, sobre o valor da compra efetuada, pois a obrigação 

de saldá-la fica adiada pelo mesmo prazo;. 

- Dividir o pagamento em parcelas com ou sem incidência de 

juros; 
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- Obter vantagens em programas de incentivo ao uso do 

cartão, como os programas de milhagem nas companhias 

aéreas. 

- Não estar obrigado a portar moeda corrente consigo, o que 

aumenta sua segurança pessoal e a de seu patrimônio; 

- Estar desobrigado de liquidar o total da fatura do cartão no 

dia do vencimento, pois pode financiar  esse valor e pagá-lo 

em parcelas, com incidência de juros. 

As principais vantagens para o fornecedor que efetua vendas 

pelo cartão são: 

- A troca do risco de inadimplência do consumidor pelo risco 

de inadimplência da administradora do cartão, que sem 

dúvida é menor, proporcionando menor risco de 

inadimplência.; 

- Não ser obrigado a manter grandes somas em dinheiro no 

caixa, o que aumenta sua segurança pessoal e a de seu 

patrimônio; 

Como se vê, a venda no cartão traz benefícios para ambas as 

partes. Ousaríamos afirmar que traz mais benefícios para o consumidor do que para 

o fornecedor. No entanto, esses benefícios têm custos; a anuidade paga pelo 

consumidor, as taxas pagas pelo fornecedor, bem como  o adiamento no 

recebimento do dinheiro pelo fornecedor.  

Considerando que o consumidor que paga em cartão aufere os 

benefícios listados acima, enquanto o consumidor que paga em dinheiro não aufere 

benefício nenhum, não há que se falar em exigir vantagem manifestamente 

excessiva quando o fornecedor cobra um preço maior daquele que paga com cartão, 

pois a diferença de preço a maior corresponde a uma série de benefícios. 

Entretanto, cobrar o mesmo preço de quem paga em cartão e de quem paga em 

dinheiro é sonegar àquele que paga em dinheiro os mesmos benefícios concedidos 

a quem paga em cartão, isso sim, evidentemente, caracteriza a exigência de 

vantagem manifestamente excessiva. Outro aspecto relevante a ser considerado é 
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que a decisão de pagar com dinheiro ou cartão de crédito é exclusivamente da 

alçada do consumidor. Assim, se ele decide pagar com cartão de crédito para obter 

os benefícios oferecidos por essa modalidade de pagamento é justo que lhe seja 

cobrado o custo desses benefícios, uma vez que é o beneficiário. Da mesma forma, 

se decide pagar em dinheiro, abrindo mão dos benefícios, é razoável que faça jus a 

um desconto no preço, pois não é beneficiário de nada. Assim, podemos afirmar que 

a prática de preços diferenciados promove o equilíbrio nas relações de consumo, 

tanto entre fornecedor e consumidor quanto entre os consumidores que utilizam e os 

que não utilizam cartão de crédito, ou seja, entre os que gozam das vantagens 

inerentes ao uso do cartão e os que não gozam. 

Quanto a afrontar o princípio da boa-fé, realmente a exigência 

de acréscimo no preço para aceitar o pagamento em cartão afronta o princípio da 

boa-fé sempre que o consumidor não estiver prévia e adequadamente informado 

sobre esse fato, isto é, se o fornecedor oferecer um produto ou serviço por um 

determinado preço, mas, apenas no momento da cobrança, informar o consumidor 

de que o pagamento em cartão só será aceito mediante um acréscimo de x por 

cento. Sem dúvida, esse tipo de procedimento significará constrangimento ao 

consumidor e afrontará o princípio da boa-fé. No entanto, se o fornecedor informar 

prévia e adequadamente o consumidor da existência de preço diferenciado, não há 

que se falar em quebra do princípio da boa-fé. Por essa razão, a presente iniciativa 

condiciona a existência de preço diferenciado à prévia e adequada informação ao 

consumidor. 

Cabe ainda comentar que, em alguns contratos celebrados 

entre administradoras de cartão de crédito e comerciantes, existe uma cláusula pela 

qual o comerciante se obriga a vender no cartão pelo mesmo preço da venda à vista. 

Nesse caso, o comerciante é obrigado a aceitar essa cláusula ilegal, pois consta de 

contrato de adesão, em que é impossível negociar cada uma das cláusulas. Trata-

se, todavia, de imposição inócua das administradoras de cartão, que não assegura a 

inexistência de preço diferenciado, porque nenhum fornecedor está obrigado a 

cumpri-la, posto que é flagrantemente ilegal. Trata-se de cláusula que infringe a 

ordem econômica, por limitar a concorrência e a livre iniciativa mediante a obtenção 

de conduta comercial uniforme entre concorrentes, infringindo os arts. 20, inciso I, e 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5573 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-822/2007 
 

 

8 

21, inciso II, da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994, conhecida como Lei de Defesa 

da Concorrência.  

Faz-se mister ressaltar que o alcance da presente iniciativa 

não se limita a clarear o texto do Código de Defesa do Consumidor e restaurar a  

obediência aos princípios constitucionais da livre iniciativa, da defesa do consumidor 

e da defesa da concorrência, consagrados no art. 170 de nossa Carta Magna, 

tampouco se limita a repudiar a intervenção indevida do Estado no domínio 

econômico e na liberdade de preços, mas vai além, porque busca promover a justiça 

social. 

Talvez o efeito mais relevante a ser produzido pelo presente 

projeto de lei seja por termo à conseqüência mais danosa da impossibilidade de 

ofertar produtos e serviços por preço diferenciado em função da forma de 

pagamento, qual seja, obrigar os pobres e miseráveis a subsidiarem as compras que 

os mais abastados fazem com cartão. 

Conforme já demonstrado, quando a venda é feita com cartão, 

o fornecedor incorre em uma despesa que não existe quando a venda é feita a 

dinheiro, pois fica obrigado a pagar uma taxa perto de 5% para a administradora do 

cartão (para efeito do exemplo a seguir, desconsideraremos outros custos 

decorrentes da venda no cartão). Assim, quando determinado produto ou serviço 

tem um custo de R$ 70,00 e é vendido por R$ 100,00, mediante pagamento em 

dinheiro, essa operação contribuirá com R$ 30,00 para o resultado da empresa, 

enquanto que se o pagamento for feito com cartão, a contribuição para o resultado 

será de R$ 25,00, porque R$ 5,00 serão destinados à remuneração da 

administradora do cartão. É, portanto, inegável que, em se praticando um preço 

único, quem compra a dinheiro proporciona maior resultado ao fornecedor do que 

quem compra com cartão. Diante desse fato contábil irrefutável é forçoso concluir 

que a imposição do preço único penaliza os mais pobres, que não portam cartão de 

crédito. 

Ora, se o fornecedor contenta-se em ter um resultado de R$ 

25,00 na venda que faz ao portador de cartão, porque deve ser obrigado a obter um 

resultado de R$ 30,00 na venda que faz a dinheiro? Por que deve ser impedido de 

conceder um desconto a quem se dispõe a pagar em dinheiro? Com absoluta 
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certeza, muitos consumidores gostariam de economizar esses R$ 5,00 que o 

fornecedor pode conceder de desconto sem reduzir seu resultado. 

A imposição do preço único torna-se menos lógica e mais cruel 

na medida em que os consumidores que pagam suas contas em dinheiro são a 

grande maioria dos brasileiros que não possui renda suficiente para obter um cartão 

de crédito e desfrutar de seus benefícios; são aqueles que só conseguem comprar 

arroz, feijão, sal, óleo, farinha e, talvez um pouco de carne de segunda, a dinheiro. 

Com absoluta certeza, esses consumidores mais pobres gostariam de economizar 

esses 5% que o fornecedor pode lhes conceder de desconto. Temos certeza 

também de que a imensa maioria dos fornecedores ficaria muito feliz em poder 

repassar para o consumidor esses 5% que entregaria para a administradora se o 

pagamento fosse no cartão e, dessa forma, aumentar suas vendas, mas, 

atualmente, é impedido de fazê-lo, pois seria multado pelo Procon. 

A imposição do preço único equivale à imposição de um 

pedágio que obriga o comerciante e o prestador de serviços a cobrar do consumidor 

a remuneração devida à administradora de cartão, mesmo quando ela não participa 

da venda. Como não existe a opção de o consumidor obter desconto pelo 

pagamento em dinheiro, ele é induzido a pagar com o cartão, pois ao cartão estão 

associadas diversas vantagens. Assim, valendo-se do artifício do preço único, as 

administradoras de cartão conseguem realizar mais negócios e aumentar seus já 

polpudos lucros. 

Se atentarmos para o fato de que a administradora de cartão 

exerce a posição de fornecedor, tanto na relação de consumo que mantém com o 

comerciante ou prestador de serviço, quanto na relação de consumo que mantém 

com o usuário do cartão, e que ela é a maior beneficiária da imposição do preço 

único, somos forçados a concluir que as autoridades de defesa do consumidor, ao 

impor a obrigatoriedade do preço único, defendem os interesses dos fornecedores e 

dos consumidores mais abastados, com evidente prejuízo dos consumidores mais 

pobres, a despeito de sua missão incontestável de defender os consumidores mais 

vulneráveis. Urge que os Procons parem de atropelar a lei e defendam os interesses 

dos consumidores mais vulneráveis. 
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Se fosse facultado ao fornecedor conceder ao consumidor o 

desconto devido, sempre que a administradora de cartão de crédito não participa da 

operação de venda, seria possível elevar em pelo menos 5% o poder de compra de 

dezenas de milhões de cidadãos brasileiros pobres e miseráveis que não utilizam os 

serviços das administradoras de cartão para saldar suas dívidas, o que não seria 

pouca coisa. 

Aprovar o presente projeto de lei significa confirmar e defender 

os pilares constitucionais sobre os quais se funda nossa ordem econômica: a livre 

iniciativa, a defesa da concorrência, a defesa do consumidor e, sobretudo, o pilar 

mais importante de todos, a justiça social. 

Pelas razões expostas, contamos com o apoio dos nobres 

Pares para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões,  em   24 de  ABRIL  de 2007. 
 

Deputado GUILHERME CAMPOS 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII  

 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA  

CAPÍTULO I  

 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA  

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios: 

I - soberania nacional; 

II - propriedade privada; 

III - função social da propriedade; 

IV - livre concorrência; 

V - defesa do consumidor; 
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VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; 
* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 

VIII - busca do pleno emprego; 

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. 
* Inciso IX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995. 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei. 

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

TÍTULO I  

 DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V  

 DAS PRÁTICAS COMERCIAIS  

....................................................................................................................................................... 

Seção IV  

 Das Práticas Abusivas  

 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas 

abusivas:  
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/06/1994. 

I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro 

produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos; 

II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas 

disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes; 

III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, 

ou fornecer qualquer serviço; 

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua 

idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços; 
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V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva; 

VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização 

expressa do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes; 

VII - repassar informação depreciativa referente a ato praticado pelo consumidor 

no exercício de seus direitos; 

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em 

desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se Normas 

específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 

credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - 

CONMETRO; 

IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se 

disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de intermediação 

regulados em leis especiais:  
* Inciso IX acrescido pela Lei nº 8.884, de 11/06/1994. 

X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços.  
* Inciso X acrescido pela Lei nº 8.884, de 11/06/1994. 

XI - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente 

estabelecido.  
* Inciso XI acrescido pela Lei nº 9.870, de 23/11/1999. 

XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a 

fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério.  
* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9008, de 21/03/1995. 

Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao 

consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras grátis, inexistindo 

obrigação de pagamento. 

 

Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao consumidor 

orçamento prévio discriminando o valor da mão-de-obra, dos materiais e equipamentos a 

serem empregados, as condições de pagamento, bem como as datas de início e término dos 

serviços. 

§ 1º Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá validade pelo prazo de 10 

(dez) dias, contados de seu recebimento pelo consumidor. 

§ 2º Uma vez aprovado pelo consumidor o orçamento obriga os contraentes e 

somente pode ser alterado mediante livre negociação das partes. 

§ 3º O consumidor não responde por quaisquer ônus ou acréscimos decorrentes da 

contratação de serviços de terceiros, não previstos no orçamento prévio. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.884, DE 11 DE JUNHO DE 1994 

 

Transforma o Conselho Administrativo de 

Defesa Econômica - CADE em Autarquia, 

dispõe sobre a prevenção e a repressão às 

infrações contra a ordem econômica e dá 

outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V  

 DAS INFRAÇÕES DA ORDEM ECONÔMICA  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

 DAS INFRAÇÕES  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. Constituem infração da ordem econômica, independentemente de culpa, 

os atos sob qualquer forma manifestados, que tenham por objeto ou possam produzir os 

seguintes efeitos, ainda que não sejam alcançados: 

I - limitar, falsear ou de qualquer forma prejudicar a livre concorrência ou a livre 

iniciativa; 

II - dominar mercado relevante de bens ou serviços; 

III - aumentar arbitrariamente os lucros; 

IV - exercer de forma abusiva posição dominante. 

§ 1º A conquista de mercado resultante de processo natural fundado na maior 

eficiência de agente econômico em relação a seus competidores não caracteriza o ilícito 

previsto no inciso II. 

§ 2º Ocorre posição dominante quando uma empresa ou grupo de empresas 

controla parcela substancial de mercado relevante, como fornecedor, intermediário, 

adquirente ou financiador de um produto, serviço ou tecnologia a ele relativa. 

§ 3º A posição dominante a que se refere o parágrafo anterior é presumida quando 

a empresa ou grupo de empresas controla 20% (vinte por cento) de mercado relevante, 

podendo este percentual ser alterado pelo CADE para setores específicos da economia.  
* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.069, de 29/06/1995. 

 

Art. 21. As seguintes condutas, além de outras, na medida em que configurem 

hipótese prevista no art. 20 e seus incisos, caracterizam infração da ordem econômica: 

I - fixar ou praticar, em acordo com concorrente, sob qualquer forma, preços e 

condições de venda de bens ou de prestação de serviços; 

II - obter ou influenciar a adoção de conduta comercial uniforme ou concertada 

entre concorrentes; 

III - dividir os mercados de serviços ou produtos, acabados ou semi-acabados, ou 

as fontes de abastecimento de matérias-primas ou produtos intermediários; 

IV - limitar ou impedir o acesso de novas empresas ao mercado; 

V - criar dificuldades à constituição, ao funcionamento ou ao desenvolvimento de 

empresa concorrente ou de fornecedor, adquirente ou financiador de bens ou serviços; 

VI - impedir o acesso de concorrente às fontes de insumo, matérias-primas, 

equipamentos ou tecnologia, bem como aos canais de distribuição; 
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VII - exigir ou conceder exclusividade para divulgação de publicidade nos meios 

de comunicação de massa; 

VIII - combinar previamente preços ou ajustar vantagens na concorrência pública 

ou administrativa; 

IX - utilizar meios enganosos para provocar a oscilação de preços de terceiros; 

X - regular mercados de bens ou serviços, estabelecendo acordos para limitar ou 

controlar a pesquisa e o desenvolvimento tecnológico, a produção de bens ou prestação de 

serviços, ou para dificultar investimentos destinados à produção de bens ou serviços ou à sua 

distribuição; 

XI - impor, no comércio de bens ou serviços, a distribuidores, varejistas e 

representantes, preços de revenda, descontos, condições de pagamento, quantidades mínimas 

ou máximas, margem de lucro ou quaisquer outras condições de comercialização relativos a 

negócios destes com terceiros; 

XII - discriminar adquirentes ou fornecedores de bens ou serviços por meio da 

fixação diferenciada de preços, ou de condições operacionais de venda ou prestação de 

serviços; 

XIII - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, dentro das condições de 

pagamento normais aos usos e costumes comerciais; 

XIV - dificultar ou romper a continuidade ou desenvolvimento de relações 

comerciais de prazo indeterminado em razão de recusa da outra parte em submeter-se a 

cláusulas e condições comerciais injustificáveis ou anticoncorrenciais; 

XV - destruir, inutilizar ou açambarcar matérias-primas, produtos intermediários 

ou acabados, assim como destruir, inutilizar ou dificultar a operação de equipamentos 

destinados a produzi-los, distribuí-los ou transportá-los; 

XVI - açambarcar ou impedir a exploração de direitos de propriedade industrial 

ou intelectual ou de tecnologia; 

XVII - abandonar, fazer abandonar ou destruir lavouras ou plantações, sem justa 

causa comprovada; 

XVIII - vender injustificadamente mercadoria abaixo do preço de custo; 

XIX - importar quaisquer bens abaixo do custo no país exportador, que não seja 

signatário dos Códigos "Antidumping" e de Subsídios do GATT; 

XX - interromper ou reduzir em grande escala a produção, sem justa causa 

comprovada; 

XXI - cessar parcial ou totalmente as atividades da empresa sem justa causa 

comprovada; 

XXII - reter bens de produção ou de consumo, exceto para garantir a cobertura 

dos custos de produção; 

XXIII - subordinar a venda de um bem à aquisição de outro ou à utilização de um 

serviço, ou subordinar a prestação de um serviço à utilização de outro ou à aquisição de um 

bem; 

XXIV - impor preços excessivos, ou aumentar sem justa causa o preço de bem ou 

serviço. 

Parágrafo único. Na caracterização da imposição de preços excessivos ou do 

aumento injustificado de preços, além de outras circunstâncias econômicas e mercadológicas 

relevantes, considerar-se-á: 
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I - o preço do produto ou serviço, ou sua elevação, não justificados pelo 

comportamento do custo dos respectivos insumos, ou pela introdução de melhorias de 

qualidade; 

II - o preço de produto anteriormente produzido, quando se tratar de sucedâneo 

resultante de alterações não substanciais; 

III - o preço de produtos e serviços similares, ou sua evolução, em mercados 

competitivos comparáveis; 

IV - a existência de ajuste ou acordo, sob qualquer forma, que resulte em 

majoração do preço de bem ou serviço ou dos respectivos custos.  

 

Art. 22. (VETADO) 

Parágrafo único. (VETADO) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


